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DECRETO N° 2370/2026 
 

 
 
“ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº 
2348/2026, QUE FIXA O REAJUSTE E 
DISCIPLINA O PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) E 
DAS TAXAS MUNICIPAIS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026.” 
 

 
VITOR MARUYAMA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
considerando a autorização contida nos §§ 1º e 2º do art. 220 da Lei Municipal nº 113, 
de 30 de dezembro de 2003, 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º.  O art. 2° do Decreto n°2348/2026 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) obedecerá a uma 
escala de vencimentos para os imóveis edificados e não edificados, em até 10 (dez) 
parcelas, com valor mínimo de R$ 70,00 (setenta reais), observadas as seguintes 
condições: 
 
I – pagamento em cota única, com desconto de 5% (cinco por cento), até 20 de maio 
de 2026; 
 
II – pagamento parcelado, com vencimentos a partir de 20 de maio de 2026, em parcelas 
mensais e consecutivas.” 
 
Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 2348/2026. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                   Município de Barra do Turvo/SP, 09 de abril de 2026. 
 
 

  
 
 

VICTOR MARUYAMA 
Prefeito Municipal 


